
Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍelos

PROJETO DE DECRETO Lf,GISLATIVO NO OOI/99.

DENoMTNA lu púnlrcl

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas GeÍais, DECRETA:

Artigo l9 - Fica denominada RUA RICCARDO MEDIOLL a üa que dá
acesso à Rua Resplendor - Bairro Novo Rosário, onde estão sendo construídas pelo municipio 22

casas destinadas à famíias de baúa renda, do Bairro Ventura.

Artigo 29 - Será dada ciência deste Decreto ao CaÍório de Registro
Imobiliário, Telemig, Cemig, Coneios, SAAE e outros que se frzerem necessários.

Artigo 39 - Este DecÍeto entrará sm vigor na data de sua pubücação.

Câmara Municipal de Congonha<, aos nove dias do mês de fevereiro de mil
novec€ntos e noventa e nove. )

- -:-MÂRCO CORDEIRO BALDOQUE
Vereador
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Tal projeto visa homenagear ao Deputado Vittório Medioli,
aquele que viabilizou os recursos para a construção de casas para as famílias carentes
que vivem em condições precárias de habilitabilidade.

Além de viabilizar a construção, tem viabilizado outras ajudas
ao Município de Congoúas
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O SR. RICCARDO
MEDIOLI e de MADALENA LUALDI,
faleceu em 12109/1982.

\.é=-
M,A.RCO CO

MEDIOLL filho de FRANCESCO
e pai do Deputado Vittório Medioli,

Foi empresário no setor de produção de alimentos e se

notabilizou pela forma humana e cariúosa com que tratou as pessoas carentes, ao

longo de sua vida.

Casou-se em 1947 com ANNA RAVASIM e teve três filhos,
em 1949 Francesco Medioli hoje professor de cursos superiores em Parma/Itáliq em
1951 Vittório Medioli, que transferindo-se para o Brasil em 1976, foi eleito por três
vezes Deputado Federal por Minas Gerais e Alberto Medioli presidente da
Associação Industrial de Sete Lagoas/IvÍG, destacado empresário na área de
autopeças.

Faz jus à nossa singetí[-omenãgà e, para tanto, contamos com
a compreensão e apoio dos Seúores Vereadores.

BALD
.:

OQUBRDEIRO
Vereador

RuoPodÍeAnlôntocoíêo,noló3-cêntro-conqonrlos-MG-CEP3ó.4150@-Tê|eÍox(031)73,|.1840
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&-
Câmara Municipal de Congonhas

Cidode dos ProÍetos

Congoúas, aos 26 de fevereiro de 1.999

A
Comissão de fegislaçâo, Justiça e Redação Final

Ref. : Projeto de Decreto fegislativo n" ü)1/99 - Denomina via pública

PARECER

A matéria constante no projeto em análise, é de competêncra
privativa do Municipio, consoante a Constituição Federal por seÍ assunto de interesse

exclusivo do ente.

O Legislativo, na forma estatuida na LOM, é competente pam

apresentar projeto que veÍsa sobre a materia.

Diante do exposto, a pÍoposta e legal e constitucional

Este e o nosso parecer, smj

AD o LILLO
Procurador do Legislativo

Comissões:
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El-- Legislaçao, Justiça e Redação.
LJ - TribursÉo. Finanças e Orçamento.
L l- saúde e Assist Social
E - Educaçào. Cultura e Patrimônio Histórica.
tf- Obras e Serviços Priblicos.
LJ - Proteção ao Meio Ambiente.
! - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor

CMC/am
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Câmara Municipal de Congonhas'-
Cidode dos Prof elos
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Congoúas, 05 de março de 1999.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n' 001/99 - Denomia Via Pública. (Rua
Ricardo Medioli).

O projeto
proponentes, não havendo vício

em referência é matéria de competência dos

d,fÍígatdade e'ô6ístituc ionalidade.

A [,ei Orgânica do Municipio em seu srtigo 70, Inciso )OIIX, &i
competência privativa à Câmara Municipal para legislar sobre a matéria.

Superadas as discussões de direito e estando preenchidos todos
os requesitos da lei, nada há sob o ângulo desta Comissão contrário ao objeto do
presente Projeto de Decreto lrgislativo.

Esle é o meu ol'lo

ZÉLIO A-It{ DRADE D UART E
Relator
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍeÍos
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Congonhas, 29 de março de 1.999.

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Decreto Legislaüvo no 001/99 - Denomina Via Pública.

RELATÔRIO

O p§eto via nominar via pública que recentemente foi aberta
pela PMC, que dará acesso a rua Resplendor, no baino Novo Rosário, não
havendo nada a prejudicar a propostia.

Sou favorável a aprovação do projeto.

Esteéomeurelatório.

lU/r'
JOSÉ DRO MI

&1" b',01/,flí $!/ (p, ?(

CMC/maaro

RrjopodreAntôntocoÍÍêo,noló3-cento-congpnhos-[,tG-cEP3ó,4',15-OOO-IêleÍO([03])731.1840
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